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Projeto de lei 468/2023
Interessada: Ana Paula 
PARECER

 	Tratam-se os presentes autos, acerca do projeto de Lei 468/2023, de autoria do Vereadora Ana Paula que “Institui o Mês de Prevenção, Conscientização e Combate à Automutilação em Crianças e Adolescentes e dá outras providências.”
	Os autos vieram a esta comissão, para análise dos aspectos constitucionais e legais, regimentais, e etc. 

	É o relatório processual.
	Após tramitar pela Procuradoria Municipal, o presente projeto de lei foi encaminhado a essa comissão desta ilustre casa legislativa, não se verificou nenhuma legislação semelhante com o presente projeto de lei.

    	Nesse sentido, analisando o projeto de Lei, verifica-se que a matéria em questão, se ajusta à competência legislativa municipal, por ser de interesse local, nos termos do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, sendo assim dever dessa casa legislar sobre a presente matéria.

	No tocante ao que dispõe o projeto em questão destaca que o mês de prevenção de conscientização dar-se-á anualmente durante todo o mês de julho, devendo ser amplamente divulgado principalmente nas escolas e instituições que atendam e/ou sejam frequentadas por esta faixa etária, seus pais e responsáveis.

	Durante os eventos serão desenvolvidas ações interdisciplinares para conscientização da população. Informando-se inclusive as possíveis origens e as razões que levam as crianças e adolescentes à prática da automutilação. Aumentando a prevenção junto aos grupos mais vulneráveis.

Serão buscadas parcerias junto aos órgãos responsáveis pela proteção dos direitos das crianças e adolescentes, em todas as esferas de governo. Sem prejuízo das ações advindas da iniciativa da sociedade civil.

No mais o presente projeto de Lei, não traz nenhum tipo de ônus ao nosso município.

	Logo, opino favoravelmente ao presente projeto de lei, e conto com o apoio dos nobres pares, para aprovação do mesmo, pelos fatos e argumentos ora narrados.

                                                       
        						    Sala de sessões, 26 de Dezembro de 2023


Bispo Francisco de Assis
Vereador
